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Uruguaiana, 24 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao &sposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimcs pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna 204/2025 da Secretaria Mzniieipal de
Educação (SEMED), em resposta ao Oficio nc 384/2025/DLEG, do Poder
Legislativo, onde a Vereadora Lilian Cuty solicita informações, conforme documento
em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Vice-Prefeito no

Rua XV de Novembro, 1882

ite’
Têlson Morsch dos Reis,

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL sEcR&n~RIA DE

URÜÕÜÃIÀNA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA ~ EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CI. N° 20412025 Uruguaiana, 23 de julho de 2025.

DE: SEMED

Para: SEGOV

Assunto: Responde CI n° 10781202515EGOV

Senhor Secretário,

Em atendimento ao requerido, informanos que o pagamento das promoções a ano

base 2021 foram efetuadas no final de abriII2O25, tendc sido complementada nos subseq~entes

daqueles que tiveram o pagamento limitado ao teto dos subsdios do Sr. Prefeto Munic DaI.

Referente às promoções dD ano 2022 estamos avaliandc as concições

orçamentárias e financeiras da Educação para efetuarmos o ~agamento.

Cordialmente,

ProP. Dirce Gracioso Soares,
Secretária Municipal de Educação.
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